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LEI N.O 4.822, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Montenegro .
Automôvel Clube no valor de R$
7.500,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o !
Montenegro Automôvel Clube - MAC, com recursos do FUMDESP, visando o rejasse
financeiro no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para a aquisiçao de
troféus e alvarâ da Federaçâo Gaûcha de Motociclismo para as cinco etapas do
Campeonato Citadino de Veloterra. .

Ad. 2.0 Para atender ao presente convênio, serviré de recurso a dotaçâo s
orçamentâria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-388.

Art. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2008. .

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

hGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 25 de

fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
D3t3 SU/FZ. 1
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ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.O 4.822, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Montenegro .
Automôvel Clube no valor de R$
7.500,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o !
Montenegro Automôvel Clube - MAC, com recursos do FUMDESP, visando o rejasse
financeiro no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para a aquisiçao de
troféus e alvarâ da Federaçâo Gaûcha de Motociclismo para as cinco etapas do
Campeonato Citadino de Veloterra. .

Ad. 2.0 Para atender ao presente convênio, serviré de recurso a dotaçâo s
orçamentâria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-388.

Art. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2008. .

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

hGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 25 de

fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
D3t3 SU/FZ. 1
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LEI N.° 4.822, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com 0 Montenegro
Automével Clube no valor de R$
7500,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEl:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o g
Montenegro Automovel Clube — MAC, com recursos do FUMDESP, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais) para a aquisicao de
troféus e alvara da Federagao GaUcha de Motociclismo para as cinco etapas do
Campeonato Citadino de Veloterra.

Art. 2.° Para atender ao presente convénio, serviré de recurso a dotacéo .
orqamentéria n.° 09.07.27.812.0183.2918.33.50.43.00000000-388.

Art. 3.° O prazo do convénio sera até 31 de dezembro de 2008.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

0 Data Supra.

ERENI MACIEL éZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.

PERCIVAL S UZA LIVEIRA,
Prefeito Municipal.
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